
ESTADO DO ESPIRITO SANTO
PREFEITURÂ MUNICIPAL DE COLATINA
SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO

DECRE No 28.887. DE 08 DE FEVEREIRO E2024 .

Abre c ito suplemêntar

O Prefeito Municipal de Colatina, do Estado do Espírito
Santo, no uso de suas atribuições legais, especialmente das que são conferidas pelo disposto na Lei

no 7 -15'l de í 3 de dezembro de 2023 e tendo em vista o que consta no oF. SANEAR No í 30/2024,
Decreta:

Art. ío ' Fica aberto o crédito suplementar da ordem de R$ 180.000,00 (cento e oitenta mil reais) em
favor do oCo San m biental - N , para reforço das dotações

orçamentárias, a saber

200.001.17 .512.0037.1 .053 - Ampliação, Reforma e Reaparelhamento do Sistema de Esgotamento
Sanitário
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20o.oo'l .17 .452.0038.2. í 73 - operaçáo e Manutenção do centro de Tratamento de Resíduos
Sólidos

3.3.90.34.00000 - Oulras Despesas de Pessoal Decorrentes de Contratos Terceirização (Ficha 52 -
1501000000í0-REc oRDtNÁRtOS-SANEAR) .....R$í80.000,00

Art. 3o - Este Decreto entra em vigor na presente data, revogadas as disposiçôes em contrário

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.

Gabinete do Prefeito Municipal de Colatina, em 08 de fevereiro de 2024.

o unicipal

Registrado no Gabinete do Prefeito Municipal
de Colatin em 08 de fevereiro e 2024

Secretá na unr pal de Governo

Av. Angelo Giuberti, 343 - Bo Esplanada - Colatina/Es
CEP: 29.702-902 - ÍEL: (27) 3177-7004

AÉ, 20 - Os recursos necessários à cobertura do crédito aberto no artigo primeiro, correrão por conta
das anulaçôes da dotaçáo orçamentária, a seguir discriminada:


